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Fortaleza – CE, 22 de abril de 2025. 
 

JOSÉ LAÉCIO CARDOSO CAJAZEIRAS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES - CCEL 

*** *** *** 
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DO CERTAME 
 
PROCESSO: Chamada Pública nº 019/2024. 
ORIGEM: Secretaria da Cultura de Fortaleza - SECULTFOR 
OBJETO: Constitui objeto deste Edital o fomento a 24 (vinte e quatro) projetos desenvolvidos por pessoas físicas, de baixo orçamento 

nas diversas formas de manifestações culturais, voltados para os agentes culturais que residem em territórios de alta             
vulnerabilidade no Município de Fortaleza, na perspectiva da valorização cultural, preservação e continuidade da memória e 
ancestralidade. Este Edital é apresentado com o objetivo de impulsionar a promoção, por meio do recurso recebido com 
base no art. 9º, § 1º, do Decreto nº 11.740/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir 
Blanc. 

 
 O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA/CE torna público, para conhecimento dos proponentes e demais interessados, o RESULTADO FINAL - ETAPA DE 
HABILITAÇÃO JURÍDICA da CHAMADA PÚBLICA Nº 019/2024 - SECULTFOR, conforme detalhamento nas tabelas abaixo: 
 

RESULTADO FINAL DO CERTAME 
CATEGORIA: PROJETOS DIVERSOS - COTISTAS PCD 

 

Nº INSCRIÇÃO PROPONENTE 
PERFIL DO PROPONENTE 

CPF/CNPJ 
RESULTADO DA FASE 

TÉCNICA 
RESULTADO DA         

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1 on-312840704 LUCIVAN MOURA SANTOS 
PESSOA FÍSICA 

*********-04 
CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

2 on-2036170892 
ANTONIO SERGIO EDUARDO 
NOBRE 

COLETIVO/GRUPO SEM CNPJ               
REPRESENTANDO POR PESSOA FÍSICA 

*********-91 
CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

 
CATEGORIA: PROJETOS DIVERSOS - COTISTAS NEGROS (AS) 

 

Nº INSCRIÇÃO PROPONENTE 
PERFIL DO PROPONENTE 

CPF/CNPJ 
RESULTADO DA FASE 

TÉCNICA 
RESULTADO DA       

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1 on-596889592 

JOÃO PAULO SOARES 
SIMPLÍCIO 

PESSOA FÍSICA 
*********-52 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

2 on-1127272561 ISMAEL MACIEL MARQUES 
PESSOA FÍSICA 

*********-09 
CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

3 on-676233417 VANDERSON SOUZA MACENA 
COLETIVO/GRUPO SEM CNPJ                        

REPRESENTANDO POR PESSOA FÍSICA 
*********-17 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

4 on-1524750944 LEICAM BRUNO LIMA MACIEL 
PESSOA FÍSICA 

*********-11 
CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

5 on-1754398384 
PEDRO CAUÃ PATRÍCIO DA 
SILVA 

COLETIVO/GRUPO SEM CNPJ            
REPRESENTANDO POR PESSOA FÍSICA 

*********-06 
CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

6 on-412612249 
FRANCISCO WESLEY FREITAS 
DO NASCIMENTO 

PESSOA FÍSICA 
*********-42 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

7 on-543594652 KELLY NASCIMENTO LIMA 
PESSOA FÍSICA 

*********-72 
CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

8 on-128623102 
MARIA TATIANE DE SOUSA 
FREITAS 

PESSOA FÍSICA 
*********-49 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

 
CATEGORIA EVENTOS: PROJETOS DIVERSOS – (COTISTA INDÍGENA) 

SEM INSCRIÇÃO 
 

CATEGORIA: PROJETOS DIVERSOS – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº INSCRIÇÃO PROPONENTE 
PERFIL DO PROPONENTE 

CPF/CNPJ 
RESULTADO DA FASE 

TÉCNICA 
RESULTADO DA               

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1 on-1955959864 JOÃO SOARES DA SILVA FILHO 
COLETIVO/GRUPO SEM CNPJ                      

REPRESENTANDO POR PESSOA FÍSICA 
*********-15 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

2 on-352904653 DÉBORA SOARES POMPEU 
COLETIVO/GRUPO SEM CNPJ                     

REPRESENTANDO POR PESSOA FÍSICA 
*********-79 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

3 on-385453546 
KARLA MONALIZA MENDES 
CORREIA 

COLETIVO/GRUPO SEM CNPJ                       
REPRESENTANDO POR PESSOA FÍSICA 

*********-50 
CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

4 on-1894831249 
NEYARA REBECA BARROSO 
LIMA 

PESSOA FÍSICA 
*********-13 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 23 DE ABRIL DE 2025 QUARTA-FEIRA - PÁGINA 11 
 

5 on-1141014544 JULIENE GADELHA SAMPAIO 
PESSOA FÍSICA 

*********-79 
CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

6 on-1562543176 
JULIANA MARIA TEIXEIRA DE 
MORAIS VALENÇA 

COLETIVO/GRUPO SEM CNPJ                        
REPRESENTANDO POR PESSOA FÍSICA 

*********-28 
CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

7 on-501204975 
JOÃO BOSCO LISBOA DE                    
MORAIS FILHO 

PESSOA FÍSICA 
*********-86 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

8 on-961977291 IVINA CARLA OLIVEIRA SOUSA 
PESSOA FÍSICA 

*********-00 
CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

9 on-2045419608 

MARIANA ELLEN BARBOSA DE 
LIMA 

PESSOA FÍSICA 
*********-23 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

10 on-1537121905 
FRANCISCO ANDERSON VIEIRA 
DE ALMEIDA 

PESSOA FÍSICA 
*********-79 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

11 on-1791985540 CARLA DOS SANTOS CORREIA 
PESSOA FÍSICA 

*********-36 
CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

12 on-913231292 
SARAH RODRIGUES                     
NASTROYANNI 

PESSOA FÍSICA 
*********-41 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

13 on-2082583066 
PAULO VICTOR DA SILVA                
SEVERO 

PESSOA FÍSICA 
*********-77 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

 
14 

on-1424021179 
KAUAN VICTOR DE SOUSA 
CARNEIRO 

PESSOA FÍSICA 
 

CLASSIFICADO(A) INABILITADO(A) 

15 on-1864099189 
JOSÉ MARIA PEREIRA DA SILVA 
FILHO 

PESSOA FÍSICA 
***.***.***-68 

CLASSIFICADO(A) HABILITADO(A) 

 
Algumas informações poderão encontrar-se ocultas em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).          
O relatório encontra-se na íntegra no site ComprasFor, no endereço eletrônico https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br. Maiores       
informações pelo e-mail: licita.cel@clfor.fortaleza.ce.gov.br. ou através do telefone: (85) 2028-0468 | CCEL. 
 

Fortaleza – CE, 22 de abril de 2025. 
 

José Laécio Cardoso Cajazeiras 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES - CCEL 

 
 

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL                 
DO MUNICÍPIO 

 
 

PORTARIA Nº 08/2025 - CGM, DE 16 DE ABRIL DE 2025 
 

Dispõe sobre a designação de 
servidores para compor a Co-
missão de Inventário dos Bens 
Patrimoniais pertencentes à 
Controladoria e Ouvidoria Geral 
do Município – CGM para o 
ano de 2025, conforme Decreto 
Municipal n° 16.109, de 24 de 
outubro de 2024. 

 
A SECRETÁRIA-CHEFE DA CONTROLADORIA E                   
OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas              
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o Decreto no 16.109, de 24 de outubro de 
2024, publicado no DOM em 28 de outubro de 2024, que regu-
lamenta a gestão patrimonial dos bens de consumo em almo-
xarifado e dos bens de uso permanente no âmbito do Poder 
Executivo Municipal. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar, sem remuneração, os servidores abaixo 
relacionados para comporem a Comissão de Inventário dos 
Bens Patrimoniais Móveis pertencentes à CGM, relativo ao ano 
de 2025. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 

PRESIDENTE ALEXANDRE GURGEL VIANA 16817602 

MEMBRO CELIO FELIX FERREIRA 8578611 

MEMBRO CARLOS HENRRIQUE MARQUES 13832901 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua                    
publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA-CHEFE DA CONTROLADORIA 
E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, EM 16 DE ABRIL DE 
2025. 
 

Silvia Helena Correia Vidal 
SECRETÁRIA-CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ 
 
 

PORTARIA Nº 0086, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - SESEC 
 

Designa a Comissão Especial 
do Concurso Público para o 
provimento do cargo efetivo de 
Guarda Municipal para a                          
Guarda Municipal de Fortaleza 
no exercício de 2025, na forma 
que indica. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ DE 
FORTALEZA, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela legislação municipal, que autoriza o Titular da Pasta a 
expedir Portaria e demais atos normativos sobre a aplicação de 
leis, decretos e regulamentos no interesse desta Secretaria e, 
 
CONSIDERANDO os objetivos estratégicos da Secretaria                         
Municipal da Segurança Cidadã, cuja missão é promover uma 
Fortaleza mais segura e pacífica por meio de uma gestão                         
inovadora de Segurança Cidadã e de Proteção e Defesa Civil; 
 
CONSIDERANDO o inciso II, do art. 37, da Constituição                         
Federal de 1988, o qual estabelece que a investidura em cargo 


